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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130/2020 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 02412020 

.ATA .:DE.REG1STRO:DEI  PREÇOS N.006J2O2ü 

:O Município de Boa Vista d*Tu%iifli através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CM') sob n° 13,718.1761000.1-25, localizado na Travessa Professora 
Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do TupimBa, CEP 46.850-000, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, 
portador do RG no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado no 
municipio de Boa Vista cio Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICIPIO, e a 
empresa COM SAUDE COMERCIO E MANUTENÇÃO DE ARTIGOS MÉDICOS EIRELI 
ME, CNPJ n° 35.796.80610001-12, estabelecida na Avenida Vitoria da Conquista, n° 192, 
Centro, Barra do Choça — BA, CEP 45.120-000, neste ato representada pela Sr.a Kariene 
Santos Po'to, portadora  da carteira de 'de"bdade °G "° 12011B91-28, .nscrlta no CP n 
010.174.045-00, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. IS da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8 883/94, Lei 
Federal n° 10 520/2002 e Decreto Municipal n° 029/2011, e demais normas legais 
aplicáveis e considerando o resultado da licitação na modalidade PREGA-O PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇO N° 02412020, conforme consta do processo 
administrativo próprio, (innam a presente Ata de Registro de Preços, obececidas as 
disposições da Lei n° 8 666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes 

CLÁUSULA 1, - DO OBJETO  E DO. VALOR 

1.1 —Através, da presente ata ficam 'registrados os seguirites preços, para  i'utura' auisdo 
de materiais e insumos para enfrentamento e combate a pandernia do Covid 19 no 
Município de Boa Vista do Tupim, conforme segue 

ITEM 1 	DESCRIÇÃO jIJNXD. QTDE 'MARCA VALOR 
UNT, 

VALOR 
"TAL 

iiiïo de isolamento em poliprqØdeno, 
gramatura 	3091m 2 	com 	elSico 	nos VITOW 15 punhos e tornozelos, manga longa com Und 200 MARTTN$  39,50 7900,00 
capuz com Liástico e zíper frontal caiu pala 
deproteçào  

Valor Total da Ata de Registro de Preços R 7.900,00 (Sete mil, e novecentos 
reais) 

1.2 -"Os produtos constantes nesta 	de Registro de Preços 'poderão :fl'ãÕ: ser solicitados 
pelo Município Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, 
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE rooMEcIMErrro, 
de acordo com o disposto na presente Ata de Registro de Preços, rt Contrato a ser assinado 
e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as 
necessidades do Município, respeitadas as especificç5es e prazos para a entrega dos 
produtos. 

CLÁUSULA II — DA vALIDADE.,DO REGISTRO DE. PREÇOS E CÕNTRXrAÇ$.O 



Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupirn 

	

) Travessa PrutY Nilda de Castro, s/n' - rentru -. Boa Visla do Tupim - Bahia - CEP 46.850-DOO 	4 
CNN: 13.718.176/0001-25 	 Urit 

validade dos preços registrados será até 31 de dezembro de 2020, estando válida 
a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

22 - O. contrato terá vigência pelo período: de 90 (noventa) dias prorrogável l :00t  igual 
penado sucessivo, enquanto perdurar a Ata de Registro de Preços e a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação  de emergência de saúde pública no município.  

2.3 - Nos termos do art. 15, §40  da Lei Federal no 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio dos 
produtos referidos na Cláusula 1, podendo utilizar para tanto, outros meios desde que 
permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa DETENTORA. 

2.4 Em cada Ordem de Fórnedn ertc. decorrentes desta Ata de Registro de: ::Preços 
contratação subsequente, sero observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 02412020, 
que a precedeu e integra o presente  instrumento de compromisso, independente de 
transcrição por ser de pleno conhecimento das partes 

2.5 - O cancelamento do registro de preços ocorrera nas hipoteses e condições 
estabelecidas abaixQ 

a Recusar-se a fornecer os proóutos, no todo ou em partealém de 05 (CIflCO) dias 
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata, 
b) falir ou dissolver-se, ou 
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços; 
d). mostrar-se oneroso e inconveniente àc interesse  público.  

CLÁUSULA III DAS CC)NDIÇÔESE FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. •Q pagamento será efetuado até Ø:  50  (quinto) dia. útil da:date da entrega, após atesto 
das Notas Fsca, com basc -.as ordens de fornecimento solrcitadas pelo Mun;tpre 
período. 

3,1,1 Deverão qonstar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de 
identificação do .produto, procedência, lote, data :de fabricação :e data .40 vajidde 

3,1.2 .0 pagamento estará; condicionado à .entrega total dos quantitativos solicitados . nas 
Ordens de Fornecimento e a aprovação e conferência do material entregue a unidade 
solicitante. 

3.2 - Para pagamento, a empresa devera apresentar a Secretaria Municipal de rinanças, a 
nota fiscal do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com a respectivo empenho ou ordem 
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal correspondente e 
conter õ número dó empenho. 

33 - Além da nota fiscal e/Ou fatura do(s). produto(s) entregue(s), a: empresa déverá. 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos 

3.3.1 - Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade, 



• aH.. 	 Prefeitura Municipal de.  Boa :Vista t Tupin. 	 .. 	E 
Travessa Próf ' Nilda de Castro, s/n°., Centro - Rum Vista do TupIit - Rabia Cl?? 46850-004 ¶4 

CNPJ 13.71&;17610001-25 j16/Uø01-25 

132 Certidão Negativa relativo a::dbftõs Trabalhistas CNDT;: 

3;33._. Certidão negativa, tu positiva com : efeito Negativo,, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiva localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual, 

3.3.4 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para cõnt a Fazenda: .Federal 

3.15 - certidão Neqativacu Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal 

3.5 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liQuidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descurriprimento der origem a 

plitaçàtI da penalidade.  

Ló - O CP4F.J da Detentora da Ata constante da, nota, fiscal deverá ser o merno, da 
documentação apresentada, rà pi'àcedirr#tb frltatóp:i& 

3.7 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora: da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou Inadimplêncla, sem que Isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou. correçSo.mordária. 

CLÁUSULA IV -. DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 

4.1 O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no 
máximo 04 (quatro) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social ou Secretaria Municipal de 
Administração.  

4.2 -. empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi realizada, alern da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos., 

42,1 -. Aenttega dos materiais deverá, ser na sede do r. .unidpto e nos endereços
constantes das ordens de torneamento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos 
produtos conferi-Ia e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro 
de Preços. 

4.2.2 Além 	entrega no local designado pela .órgão .solicitante, conforme subits 4.24, 
devera a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprómetendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fera do estabelecido neste instrumento será 
imediatamente notificada a licitante vencedora que ficara obrigada a sbstitu(los ou refezê' 
Ias, o. que fará prontamente, fitando entendido que. Éortat por sua conta e risco tais 
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substit' 'iç5es ou corrç5e5, podendo serem aplicadas .também as sanções previstas nesta 
Ata de Reqistro de Preços e no edital que a originou. 

4.4 — Caso o objeto ry5o esteja de acordo com as .espedftaçes exigidas, a unidade: 
solicitante não o ace,tard e lavrará termo circunstanciado do fato, que devera ser 
encaminhado a autoridade superior, sob pena de responsabilidade 

43—Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 1 (hum) dia contado da notifiçaço da no aceitação, para reposição  no prazo 
de 3 (três) dias 

46 - A unidade .solicitante terá o prazo máximo de :02  (dois) dias para processar a: 
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a DETENTORA DA ATA CONTRATADA para substituição dos objetos 
entregues em desacordo com as espedflcaçes 

4.7 - O recebimento provisório. ou .definitivo no exclui a responsabilidade da DtENfltR.À. 
D PTA pela perfeita execuç& do Contrato, Empenho ou Order de cadtï 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções,  

CLÁUSULA V—.DAS 'OBRIGAÇÕES 

LI — Do Município 

S. 1.1 —Atestar Q eretivo recebimento definitivo do objeto licitado;. 

5 1 2 — Aplica a PRON1JNENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso, 

.5.13 Prestar a toda: * qua14uer informd,o  a licitante vencedora quando: por esta. 
solicitada necessária : perf&ta: execi,ço da Ata de Registro de Preços; 

5.1.4 - Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo aveOçado, após a entrega dos: 
mata- a s sollatados aTem da Nota FiscaldSdamerto atestada na Secrctar,a Mn,c.paI de 
Finanças; 

5.13 -. Notificar, por escrito 4 Contratada da .aplla4ão de .qualquer sanoo $p 
irregularidade no fornecimento dos, materiais constantes desta Ata ,  de Registro de 'Preços; 

5.2:—Da Detentora 

5.2.1 - Arcar com todas .as despesas relativas ao fornecimento do objeto registrado 
incluindo rn5o de obra, frete, carga, descarga e todos os. tributos.incidentes. 

513. Indicar um preposto, com poderes pata representar a empresa DETENTORA, em 
tudo O: que se télad.õflt com 	e contrataçào,  

5.2A 	Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,  
previdenciarlos, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decoitentes da execuçâo deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 

epenãt .d 	t ss serviços e :dequa.iquek tipo d 
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5,2.5 - No:. será permitida asúbtõntrataç5o do todo, nem :di parte, S.objeta do presente  

Contrato, sem prévia anuência da. Contratada. 

5.2.6 —  Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando 
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento 
das ordens. 

5.2.7 - Fornecer o objeto desta licitaço nas especiticaç6es contidas nesta Ata de Registro 
de Preços, na contratação subsequente, rio edital que a originou a na proposta 
apresentada; 

5.2.8 - A empresa aume. o• compromisso: formal de executar todas .as.tarera objeto a 
presente ata, com perfeição e acuidade 

52,9— A empresa será responsável por quaisquer danos materiais ./Õti _ causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissao 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 4S horas, as pro'iidêtias necessárias para 
c ressarcimento. 

5.2.10 - Deverão: ser prestados pélã Sfiresa. DETENTORA toldos os esclarecimentos que: 
:forem solicitados : pelo »utÏicíp,I: "as .reclamações :se.obriga a atender prontamente. 

5,Z11 - Manter, durante a vabdade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições 
de habilitação estabelecidas no edital que a originou 

CLÁUSULA VI —DAS CONDIÇÕES:DE FORNECIMENTO :F RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão da Nota de Empenho para posterior recebimento das Ordens de 
Fornecimento pela DETENTORA. 

6.2 - A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata e contratação, mesmo que a entrega 
deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 ­Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento. 

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços e contrato, será imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços 
que ficará obrigada a substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo, máximo 
de três dias, ficando entendida que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
podendo serrem aplicadas também às sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Feoeral 
n°. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de 
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado da secretaria Municipal de 
Administração do município na pessoa de sua Secretária Srd. Tatiane Emanuela Matos 
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Vasconcelos de Atagk ou a quem esta designar, sem que reduza nem excita a 
responsabilidade da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade pelo MUNICIPIO. Reserva-se a Fiscalizaço 
o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissio no previstos no 
Edital de Licitação, nesta Ata, no contrato, regulamentos ou tudo quanto direta ou 
indiretamente se relacione com o objeto aqui registrado. 

CLÁUSULA V.11 —DAS PENALIDADES 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas 'serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infraço, sem prejuízo de sanções 
civis e cnn-jtriais, após o previa processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

7.1,1 Advertência, sempre que forem cõnstatadas:infrações leves. 

7.12 Multa, par: Sasoimotivado  da entrega dos roddb's.noprazos abaixo definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, pôr dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificada por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição' de produtos, na; primeira vez, limitada a, 20 do valor do fornecimento; 

2 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia da atraso no prazo 
estabelecido e notificada por escrito pela Fiscalização para O cumprimento de 
determinações ou >Substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor dó 
fornecimento. 

7.1.2.1A  multa dobrará a cada casa de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de 
Registro de Preços; 

7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo 
a) de ate 03 (trt) meses quando Incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinzo) 
dias; 

b) de até 02 .(dS), anos 'quando praticar ato ilfdtoMsandÕ; frustrar os .objetivos da AO :de 
Registro de. Preços, no âmbito daAdrnini$traço Pública Mtfrulcip.áL 

7.14 Suspensão de até . (dos)' anos e multa sobre; o valor d. .Me de Pegistirt ,  de 
Preços,, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na Ata de 
egistro de Preços: multa de UWo a ZW 

b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comurucaç& a Administraço 
multa de 10% a 200/e; 

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor CUJC. Ata t .Rei5.tO de Preços firmada cem 
a Administração Publica esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações rio âmbito do Municipio ate o cumprimento da penalidade que lhe 
foi imposta, 
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7.1,6 Declaração de iriidonetdade para licitar ou contratar com a Administração Pubhca 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

72 As.san*s previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços :sode competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 00 1IJPIM, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de OS (cinco) dias da abertura de 
vistas. 

7.3 Os danos e prejuízos serào ressarcidos A contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa 

CLÁUSULA VIII —DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS .  

8,1 Os preçós que Vierem a constar da: Ata de Registro de Preços poderão ser revistos,  
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente 

82 — Fica ressalvada a: poslbl.lk.ade de alteração. das .cóndi6es para a concessão 4e 
reajustes em face da superveniência ao normas fecarais aplicáveis a espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença 

- A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando az alteraç6es conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas 

8.4 Q preço, quando atualizado, não poderá ser superior ap  praticado .no mercado.. 

CLÁUSULA IX. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE .PREÇOS 

91 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada,, de pleno direito pela 
Administração,. quando: 

93,1 -A detentora nao cumpriras .õbrigaçôes constantes d.a :A;. 

9.1.2 - À detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem: de FornécimentO, 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que 
ocasionou seu atraso para aceitação 

9.1.3 - A detentora der causa arescisãoadrtdnIistraïIva'.decorrnte desteregistro de preços,,  
a critério da Administração, observada a legislação em vigor, 

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses .......ecução total ou $tcil do fornecimento 
decorrente deste registro de preços, se ,  assim far decidido pela Administração, com 
observânda das dispoaiç6eslegàls;. 



Prefeitura Municipal de Boa Vístaz do Tupim 
Travessa Li-o!'.' Nilda de Castro, sW'.., flnlro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNN: 13.71&176/000I-25 

91.5 - Os preços registrados se apresentarem sjLporiores aos praticadas "o, mercado e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1,6 — Por razões  de 	público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.1.7 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por :escrito, : comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos Xiii a XVI, da Lei Federal ri 0  8.666193 alterada pela Lei Federal n° 8.883194. 

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços: registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA  - DAS UPLIDADES.REQUISITANTES 

10.1 —O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser .solicitado pelas unidades do 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social do Municípib de Boa 
Vista do Tupím 

CLAUSULA . XI —DAS COMUNICAÇõES 

11.4 - As comunicações entre as partes, racionadas COifi: o acompanhamento  controle 
da presente Ata, serâo feitas sempre por escrito 

CLAUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 — Os recursos orçamenláilos pra cobrir as futuras despesas 4decorrentes desta Ate 
de Registro de Preços, sorão alocados quando da assinatura do contrato e emrssão das 
Notas de Empenho, nas dotações orçamentarias do orçamento vigente 

QAUSU$4::XflX DA MODALIDADE DE UCITAÇÃO 

13. 1 —A presente Ata. de i$tr.Øde Preços reger-se-á  ... rme .Edil da licitação 
modalidade Pregão Presença!, tipo Menor Preço por item, para Registro de Preços N° 
02.4/2020. 

CLÁUSULA XIV . DAS :DISPt,.SIÇÕES FINAIS 

14.1 Integram esta. Ata, o edital do Prego Presencial para Registro de Preços riÔ 
02412020 e proposta da empresa, classificada em 1 0  lugar no certame suprariumerado para 
citem. 

142— Os CSo$ omssosdotésctjç$dØ acordo com a Lei:Federalr° a661192l í  alterada 
pela Lei Federal n*  8 883/94, pelo Decreto Municipal 2912011 rio que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis, Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

Em 
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CLÁUSULA XV-  DO FORO 

iSi. - As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, cornoi único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer ou ti 
por mais privilegiada que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença 
de duas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais. 

Boa vista  
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